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ESTADO OE SERGIPE

PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

L E r Ne ,lo

DE'TO DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre a estrutura e fun
cioãamento da Administração Pü
blica do Ivlunicípio de Moita Bc
nita e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVIOITA BONITA, ESTADO DE SER

GIPE,

FaÇc..r saber que a Câmara Municipal de Vereadores de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

: Art. 1s - A Administração Pública Municipal é
jl gida, êil níveI hierárquico superior pelo Prefeito de lr4oita Bonita,
:' ó auxílio dos Chefes de Divisões.

a: Art. 2a - A Administração Municipal é compreendida
I a. AdministraÇão Direta, constituida pelos órgãos integrantes do Gabi
' rràtà do grefeito, Assessoria Técnicar âs Divisões e os órgãos integra

do.s t u: suas estruturas âdministrativas.
parágrafo Único - os órgãos da Ad.ministração Direta

se relacionam por vÍncuÍos hierárquicos com subordinação ú1tima ao Pre
feito Muni-cipal.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I

Da Estrutura Organizacional Básica

Art. 3a - A estrutura organizacional básíca da Admi

nistração Direta do Município compreende os seguintes órgãos:

I - ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO:

. Gabinete do Prefeito;

. Assessoria Técnica-
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II - ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTÀL:

. Divisão de Administração i

. Divisão Tributária e Financeira.

III - ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERÀCIONÀL:

. Divj-são de Saúde e Ação Social;

. Divisão de Educação, Esporte e Lazer i

. Divisão de Obras e ServiÇos Urbanos.

Seção II
Das Competências Básicas

Subseção I
Gabinete do Prefêi-to

II - ÀdministraÇão da sede
III - Organização e controle

blicas e agenda do Chefe do Exêcutivo Municipal;
IV - AdoÇão de medidas propiciadoras de perma

nente integraÇão coverno l,lunic ipal / Sociedade Civil;
V - Coordenação e controle do traBspofte ofi

cial colocado a servj-Ço do Prefeito Municipal;

do Excecutivo;
de audiências

vI - Coordenação e control-e das atividades
representaÇão administrativa do Prefêj-to em outros locais;

VII - Transmissão e controle da execução das
dens emanadas do governo Municipal.

pg

de

or

SUDSêÇAO II

Assessoria Técnica

Art. 5a - É da competência da Assessoria Técnica:
I - Assessoramento ao Prefeito no desempenho

de suas atribuições constitucionais e legais,
II - Coordenação ê controle da elaboração e en

caminhame nto
readores i

de Mensagens e Projetos de Lei à Câmara Municipal de Vã

q!§'l.:E>

Art. 40 - É da competência do Gabinete do prefeito:
I - Assistência direta e imediata ao prefeito

Municipal no desempenho de suas atividades políticas e administrati
vas i
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III
tros instrumentos legais;

Preparação de

IV - Assessorar o
de pessoal, material,

a obtenção de
e/ou entidades

dos interes ses

.contratos,

PrefÀito na
patrim6nio e

convenl-os e ou

execução da
de serviços

po1Í
autica administrativa

xiliares;
V - Prestar assistência Técnica

I4unicipal na execução da polÍtica financej-ra, fiscal e da
ção da arrecadação tributária;

VIII - Desenvolvimento de atividades rêfativas
recursos financeiros junto a estabelecimento de crêdito
governamenta i s ;

IX - PromoÇão da defesa em juizo ou fora dele,
e direitos dos I\,IunicÍpios.

Subseção III
Divisão de Administração

ao Executivo
admin i s tra

Art. 6a

I
Ços auxiliares, patrimônio

II
III
IV

V
dor público munic j-paI.

SubseÇão IV
Divisão Tributária e !'inanceira

Art. 7e - É competência da Divj-são Tributária e Fi

- É competência da Divisão de Administração:
- Administração de pessoal, material, servi
móvel e imóveI;
- Administração de recursos humanos;

- Coordenação das atividades de compras;
- Controle dos serviÇos auxiliares;
- Previdência e assistência social ao servi

AdministraÇão financeira;
Adminj-straÇão tributária;
Politica fiscal e extrafiscal i
Arrecadação e fiscalização;

I
II

III
IV

nancel-ra:

tica de desenvorvim.,.,.o Xi ;"li:i;i:"::"u:,:::'ã:";il::jL::[3," u33]*
volvimento urbano, habitação, saúde, educação, ação social, agropecuã
ria, obras e de modernização da administração púb1ica municipal;

VII - Elaboração e/ou atualizaÇão de procedimen
tos normativos do uso do solo, ante-projeto de lei de zoneamento, códf
go tributário, de urbanismo, d.e obras e de postura;
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nio do Município.

Ação Social:

caal-s;

sicos através

as soc J_açao e

1ó9icas a

Esporte e Lazer:
I

II
III
IV

áreas de Tazer i
V

VI
VII

VIII
manifestações populare s .

Subseção V

Divisãô idê Saúde e Ação Social

Àrt. 8a - É da competência da

I - Po1Ítica municipal
II - Administração de cr

Divisão de

Art .

Divisão de Saúde e

de saúde e ação social,
eches e de centros so

e odontó

III - Ação preventiva de saúde pública;
IV - Forneci-mento gratuito de medicamentos bá

rede pública municipal de saúde;
V - Desênvolvimento comunitário;

VI - PromoÇão e orientação sobre a criação de
outros tipos de organização comunitária;

VII - Fiscalização sanitária,
VIII - Assistência médicas, paramédicas

comunidade do Município;
IX - Serviços hospitalares;
X - Assistência ao trabalhador.

Subseção VI
Educação, Esporte e Lazer

9o - É da competência da Divisão de Educação,

Sistema municipal de ensino;
PolÍtica do magistério;
Administração das Unidades escolares I

Administração de praças de esportes

- Desenvolvimento de esportes;
- Assistência ao ed.ucando;

- Orientação e supervisão escolar;
- Organização de eventos esportivos e outras

e. ,.ô

V - Serviços de contabilidade;
VI - Controle de tÍtulos e valores imobiliários;

VII - Registro e controle contábi1 do patrimô

4
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Subseção VII

Divisão de Obras e Serviços Urbanos

Art 10 - É da competência da Divisão de Obras e Ser

I - Desenvolvimento de estudos e projetos re
públicas municipais;

II - Assistência rodoviária aos povoados;
III - Acompanhamento e fiscalização da constru

conservação de obras d.e engenharia civil no municí

xo urbano;

matadouros, cemitérios,

nos termos desta
disponibi l idades

guintes Divisões:

IV Limpeza, coleta e destinação fína1 do li

V - Urbanização e iluminação pública;
VI - Administração de feiras tivres, mercados,
parques, praÇas e j ardins ;

VII - PreservaÇão do meio-ambiente.

Art. 72 - A mudança e denominação da estrutura administrativa indicada nesta Lei implica na extinÇão dos órgãos anteriof
mente criados e a alteração nas respectivas lotações.

CAPITULO III

Das Disposições Complementarês

Art. 11 - A reorganização administrativa definida
Lei será imptantada gradativamente, de acordo com as
de espaço fÍsicos e recursos financeiros doMunicípio.

Àrt. 13 - Fica criada a Assessoria Técnica e as se

Parágrafo único - O pessoal 1otado nos órgãos extintos de acordo com o rrcaput" deste artigo, bem como os respectivos mãteriais e bens móveis, serão remanejados para os órgãos dã Àdministrã
ção Municipal criados por esta Lei.

I
II

III
IV

V

Divi são
Divisão
Divi s ão

Divisão
Divisão

de Administração i
Tributária e Financeira i
de Saúde e Ação Social;
de Educação, Esporte e Lazeri
de Obras e ServiÇos Urbanos.
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São Chefes de Divisão:

da Divisão de Adminj-straÇão i
da Divisão Tributária e Financeira;
da Divisão de Saúde e Ação Social;
da Divisão de Educação, Esporte e

Art. l-4

I
rI

III
IV

Che fe
Che fe
Che fe
Che fe

LazeÍ i

nos .

pecial de

Técnico I,

V Chefe da Divisão de Obras e ServiÇos Urba

Art. f5 Para fins desta Lei, ficam criados:

de natureza es

III
Têcnico II, sÍmbolo CC-2;

IV
Têcnico III, simbolo CC-3;

v
binete, sÍmbolo CC-4;

VI
Divisão, símbo1o CC-4;

comissão
(CNE- 1 ) ;

ca rgos em coml- s sao de Assessor

03 (três) cargos em comíssão de Assessor

04 (quatro) cargos em comissão de Assessor

01 (hum) cargo em comissão de Chefe de Ga

05 (cinco) cargos em comissão de Chefe de

de confiança de Encar

de confiança de Encar

confianga de Encarre

de con
terao

nico
oMu
atrf

ou

I - 01 (hum)
Chefe da Assessoria Técnica,

II - 02 (dois )
símboto CC-1;

cargo em
s ímbo 1o

resado de serviços ,, "Ii,ioio'3"1I]"t'' 
runções

resado de serviços rr,uliib;1:oráIàlt"' runções

sado de serviços rrr, sÍirãor"tl"j3l'' funções de

f iança criados .o,,ro.*3 ài ".,?iri3i3:"":*,, ::Iiiit3"3.3=.lH;:'=
vencimentos e representação, fixados no anexó único desta r,éi.

S 29 - Os cargos em comissão de Assessor TécI, II, III e Chefe de Divisão serão lotados nos órgãos do Executivnicipal, a critério do prefeito, e os seus titularés exercerão as
buições conferidas nos atos legais e regulamentares d.e organização
estruturação dos órgãos onde estejam 1oiados.

Àrt. 16 - Respeitados os poderes constitucionais as
segurados a Câmara de Vereadores, o prefeitó Uunicipal regulará atrãvés <le Decreto, a estruturação ou organização, as coipetênóias " " i""
cionamento dos órgãos da Aàninistração Municipal.
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TÍTULo II
DA oRGANT zAÇÃo ruNcroNar,

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

tem por
tuiqão,
prios da

Art
objetívo único
a Lei Orgânica

co letividade .

17 - As atividades da Administração Municipal
a promoção e defesa dos interesses que a Conéti
do MunicÍpio, e as leis qualificarem como prõ

segurar a eficácia
adotará mecanismo
tração Municipal.

Art. 17 desta Lei,
pelos princÍpios e

Art. 18 - Entre as condições
ao controle externo, o Poder

tendentes a evitar desvios de

CAP ÍTULO

indispensáveis para as
Executivo MunicipaT
finalidade da Adminis

Art. 19 - Para alcançar o objetivo de que trata o
as atividades da AdministraÇão Municipal reger-se-ão
instrumentos de ação estabelecidos neste títuIo.

Dos principios Fundamentais e

da Ação Administrativa

Àrt.20-Alegalidade,
publicidade e a eficiência administratj_va
tais da Administraqão Municipal.

II

dos Instrumentos Básicos

impessoalidad.e, moralidade,
são os princípios fund.amen

Art. 21 - São instrumentos básicos de ação adminis
trativa:

I - Planejamento, direcionado a integração de
iniciativas, aumento do teor de racionatidade nos processos ile decisão
de alocação de recursos e combate a formas de despãrdicio, de parale
lismo e de distorções administrativas i

II - A coordenação, direcionada a atuação har
moniosa dos dirigentes dos órgãos da Àdministração Municipat;

III - A descentrali zação , direcionada a
administrativas do Municipio para outras

trans ferênc ia
hierárquico ;

rv-
de atribuições

A delegação de competência, direcionada a
entre autoridades de diferentes nÍveis

rência de
coletivas

atribuições
ou naturais;

transfe
pessoas

V-Ocontroleea
conhecimento, acompanhamento, exame crítico
atividades admi ni s tra tj-va s i

avaliação, direcionados ao
e perfeiÇão jurídica das



CAPÍTULO III
Da PolÍtica de Pessoal

çao e
cas:

Ar|-. 22 - As relações jurídicas entre a Administra
os seus servidores pautar-se-ão pelas seguintes diretrizes básT

I Valorização e dignificação do servidor eda funÇão pública;

servidor púb1ica;

para angresso no
perior e escolha
soramento i

verificação de pessoal
mover sua absorção nas

III - Adoção de critérios, de concurso público
serviço púb1ico, e de mérito para acesso a função su
dos ocupantes de funções de direção superior e asseã

IV - Constituição de guadros dirigentes, medi
e aperfeiçoamento de administradores capacitados, dã
a qualidade, produtivídade e continuj-dade da ação

em consonância com os deveres funcionais estabelecidos

II Profissionalização e aperfeiçoamento do

acor

ante a formação
forma a garantir
administrativa,
em Lei i

V - Fixação de número de servidores, de
do com as reaj-s necessidades de funcionamento de cada órgão;

VI - AdoÇão de providências para a permanente
ocioso na Administração Municipal , a fj-m de pro
atividades do mesmo ou de outro órgão.

soa I
Art .

do
22

Àrt.
serviço público
desta Lei.

23 - As normas regulamentares
serão ajustadas as diretrizes

relativas ao pes
estabelecidas no

DAS

TÍTULO III
DISPOSIçÕES GERAIS E TRÀNSITÓRIAS

execução destaArt. 24 - Para a
do o Podêr Executivo, a:

Iei, fica autoriza

I - Transformar cargos em comissão em funções
de confianqa ou em outros cargos de igual natureza, respeitada a cfas
sificação dos mesmos e desde que não resultem em aumento de despesas;-

II - Transformar funções de confiança em
gos em comissão ou em outras funções de igual natureza, observadas
condiÇões do inciso I;

car

.l .

o
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ricação conrÍnua uo" p.oXI"l"l 3:"*ã:':ãiiíi:l:á.i;:':':""?:.?,'itT:à*
do acesso da comunj-dade aos órgãos da administração Municipal.
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em comj-ssão, e
nicipal,

ITI -
de funções de

l-nc.l- so
tivos
Pas, a

Fazer a transposição de cargos efetivos e
confiança, no âmbito da AdministraÇão Mu

promovera o remanê
extintos órgãos dã

criados por esta Lei terão suas
demais órgãos da Administração

das despesas de custeio.

Pre
tun

IV - Rever e/ou definir competências e objeti
vos de órgãos, d.e modo a evitar paralelismo de atividades;

V - Proceder as necessárias transferências de
dotações orqamentárias e financeiras, bem como dos satdos de recursos
consignados, destinados ou - trans f er j_d,os , que venham a ser exigidas pe
la extinção ou transformação de órgãos, ou mesmo pelas alteraç6es dãsrespectivas competências ;

VI - Abrir, no corrente exercÍcio, crêdito especial para ocorrer com as despesas de implantação e funcionamento doãórgãos criados, transformados óu que tenhãm suaÀ áreas de competênciaalteradas, até o timite dos valores já consignados no orçamento do Município para os órgãos extintos ou tiansfor*ádos, bem como para os prõ
gramas, projetos e atividades que estão sendo transferidos, utiliiaí
do-se como fonte de recursos, para abertura do referido crédito, a anu
1ação daqueles mesmo valores cónsígnados.

S Ia - para efeito das provj_dências referidas noMeste artigo, a revÍsão e/ou def inição de competências e ob je
dos órgãos da Administração Municipal serão implairtadas por etã
medida êm que se forem ultimado as condições àe sua exeóução. -

INCASO V.t ,
to no Art .

do
43

Àrt. 25 - O prefeito Municipal,
jamento do pessoal, material e dos bens móveis dos
Administração Municipal.

Art. 26 - Os órgãos
lotações preenchidas por servidoreã dos
Municipal , de forma a evitar o aumento

S 2a - A abertura de crédito a que se refere o
"capu1" deste artigo, far-se-á com observância ao dispos
da Lei Federal na 4.320, de 17 de março de 1964

Ayi-. 27 - Serão de livre nomeação e designação dofeito Municipal os titufares dos cargos em comissão e os ocupantes de
ções de confiança criados conforme ã disposto no Art. 15 desta Lei.

Art, 28 - Ficam extintos os cargos em comissáo ou
as funções gratificadas e/ou de confiança existentés até 30 de setem
bro de 1989.

ArE. 29 - Até que sejam expedidos os novos atos de
regulamentação, continuarão em vigor os regulamentos existentes sobre
as matérj-as versadas nêsta Lei, no que for com ela compatíve1.

L E r No Ya
DE 10 DE OUTUBRO DE 1989
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Art.
especial a Lei na 031,

10

sua

Revogam-se as disposíções emcontrário, em
de março de 1989.

er Moita Bonita,

TA

P
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Art. 30 - Esta Lei entrará em vi_gor na data de
pubticação, produzindo efeitos a partir de 19 de outubro de 1989.

31 -
de Ia

Gabinete do Prefeito Municipal,
2 O de outttbro de 19 8 9 .

EITO MUNI I PAL

I

t
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ANEXO ÚNICO

VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E EUNÇÔES DE CONFIANÇA

CARGOS EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO SALÁRIO

500,00
450,00
400,00
350,00

200,00
I50,00
100,00

RE PRE SENTAÇÃO

Che fe da Assessoria Técnica
Àssessor Técnico t
Assessor Técnico II
Assessor Técnico III
Chefe de Gabi-nete e Chefe
de pivisão

FUNÇÔES DE CONFIANÇÀ

300,00

REPRESENTAÇÃO

SALÃRIODENOMINAçÃO

Encarregado de ServiÇos I
Encarregado de Serviços II
Encarregad.o de ServiÇos III

S ÍMBOLO

VENC IMENTO

cNE- l-

CC- 1

cc-2
cc-3

cc- 4

500,00
450,00
400,00
350,00

300,00

S ÍMBoLo

NCIMENTO

200,00
150,00
100,00

a-

FC- 1

FC-2

FC-3


